
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PEDRA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO Nº 559/2025

Dispõe sobre a denominação do auditório da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Pedra Grande/RN, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Pedra Grande, Estado do Rio Grande do Norte, aprovou o presente Projeto
de Lei, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “Auditório Valéria Pontes da Silva Vitor” o auditório da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Pedra Grande/RN.

Art. 2º A nova denominação de que trata esta Lei deverá constar em placas de identificação e em
toda a documentação oficial referente ao referido espaço público.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pedra Grande/RN, 16 de setembro de 2025.

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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